
 
Quinta-feira, 29 de janeiro de 2026. 

Considerando o art. 70, § 6º, da Lei Complementar Municipal nº 180, de 
20 de dezembro de 2023, que ampara a matéria no âmbito do Município de Mundo Novo; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica reconhecido e averbado, para fins de aposentadoria, o direito à 

conversão do tempo de atividade especial em tempo comum da Servidora Pública Municipal Dilmara 
Waloszek Ribas, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica, Nível VI, Classe B-10, Símbolo TNS-13, 
matrícula nº 1249, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º O período de atividade especial a que se refere o Art. 1º 

compreende de 07 de junho de 2006 a 12 de novembro de 2019, totalizando 4.901 (quatro mil novecentos e 
um) dias de efetivo exercício sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, devidamente 
comprovadas por meio de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) anexados ao processo. 

 
Art. 3º A conversão do tempo especial em comum será realizada mediante 

a aplicação do fator de multiplicação de 1.20 (um vírgula vinte), específico para servidoras do sexo feminino, 
conforme a legislação do Regime Geral de Previdência Social aplicável à espécie. 

 
Parágrafo único. O tempo adicional resultante da conversão é de 980 

(novecentos e oitenta) dias, que, somado ao período original de atividade especial, perfaz um total, até 12 de 
novembro de 2019, de 5.881 (cinco mil oitocentos e oitenta e um) dias de tempo de contribuição para fins de 
aposentadoria. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026 
DISPENSA N° 01/2026 
Reconheço o processo de dispensa de licitação nº 01/2026, assim sendo, Ratifico a Dispensa, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 75, XI, da Lei Federal nº 14.133/2021 e lei 11.107/2005, Art. 
2, §1°, II, conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo. 
OBJETO: Tem por objeto o contrato de rateio nos termos da Lei n.º 11.107/05, e com base na Resolução 
orçamentaria aprovada pela Assembleia Geral. 
EMPRESA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL DE MATO 
GROSSO DO SUL 
CNPJ: 06.189.978/0001-20 
Prazo de Execução e Vigência 06 (seis) meses. 
Valor Total R$ 82.253,40 (oitenta e dois mil e duzentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) 
Dotação Orçamentaria: Desp. 27 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - 
03.001.04.122.0001.2007.3.3.90.39.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no Art. 176, § Único, Inc. I 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
Mundo Novo - MS, 28 de janeiro de 2026. 
ROSÁRIA DE FATIMA IVANTES LUCCA ANDRADE 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 


